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JUSç4 DO TR4D'\LHO 

Diz J0SEMR SANTANA DA CRUZ, brasileiro, solteiro, me-

nor, ajudante, residente é domiciliado a Rua 612 ng 12 - Vila Sao-
José, nesta Capital, assistido por sua mie Da. Maria Lourdes Souza 
Cruz, residente e dorniciliada no mesmo enderço, pelo advogado, /-
abaixo-assinado, (mandato junto) que, vem mui respeitosamente fren 
te a V. xcia., oferecer açao Reclamatria contra a firma "PINGUIM 

C0RCI0 E INDSTRIA LTDA.", sediada Av. Perimatral ng 32 - Vila 
oimbra, nesta Capital, e, assim o faz pelos fatos e fundamentos - 
;eguintes 

Que, o Reclamante foi ádniitido pela E aclamada em 5 de-
ibril de 1.963 e continua na mesma; 

Que, o seu salário e o Nínimo Regional; 

Que, no dia 21 de abril do corrente ano recebeu urna /-
suspenso injusta de 3 (trs) dias da Reclamada, e que, vem se de-
fender, apelendo-s e pela Jus tiça; 

Que, junta a inicial a ccpia da suzpenso; 
Que, nunca recebeu férias nem 139 salrios na Reclama-

da e requer os 2 (dois) primeiros períodos de friaz ja vencidos e 
que tem direito em dbro, como tarnhm, o 13Q  ms de 1.964 e de l. 

DO EXPÔSTO, com fundamento no artigo 1/43, § inico, da-
(J.L.T. e Lei nQ /4.090,  requer, respeitosamente a notificaço da R 
clamada para comparecer em audincia, a ser prviamente designada, 
contéste a obrigaço, se quizer, sob pena de revelia, e afinal, 
condenada no pagamento das parcelas seguintes, e pede declarar sem 
efeito os 3 dias de suspenso por ser injusta e mafidar pagar os s 
1rios correspondentes aos mesmos. 

	

Fe"rias em Db 	(período de 1.963 a 1.964) 	 2.118 
Id!nM Idem Idm (período de 1.96/4 a 1.96) .......... q-1  79.488 

Atransportar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .? 131.606 



1) 	) 

C O N T 1 N U A Ç X 0: 

Transporte da pgina anterior .......................131.6O6 

	

nisde1.96Lj(12/12avos) .......................Ç 	31.000 

	

13Q:sde1.965(12112avos) .......................G 	51.8110 

217. L!.i6 

	

Sus -oens go Injusta (em 21 de shril de 1.96-3 diss)..í 	6.600 
m 	 ( .L O 	a 	 £4. 

Protesta-se por todos os meios de provs em direito 
permitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc. 

Nstes trmos, 

P. Deferimento. 

Goinia, 30 de ebril de 1.96. 
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INTRUMbNO PARTICULAR DE PiOCUAÇO 

Pelo presente instrumento particular de procuraço, 

eu JOSI114AR SAI'1TANA DA CRUZ, brasileiro, solteiro, menor, ajuda 
te, residente e domiciliado Rua 612 nQ 12 - Vila So Jos, ne 
ta Capital, assistido por sua xne Da. Maria Lourdes Souza Cruz,-
residente e domiciliada no mesmo enderço, nomeio e constituo  

meu bastante procurador o Sr. VICTOR GONÇALVES, brasileiro, casa 
do, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, para, com - 

poderes da c1usu1a "ad-judicia" e com o fim especial de propor-

aço Rec1amatria contra a firma 'PINGUIM COMRCIO E INDÚSTRIA - 

LTDA.", sediada a Av. Perimetral nQ 32 - Vila. Coimbra, nesta Ca-

pital, e podendo, para tal fim, arrolar testemunhas, inquirir, - 

reiquirir, transigir, fazer acordo, desistir, recorreZ de todo e 
qualquer pronunciamento ou sentença, executar sentenças e prati-

car todos os demais atos que se forem necessrios ao fiel cumprj 

mento do presente mandato, inclusive substabelecer. 

Goikia, 29 de abril de 1.966. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
6. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

s r 	Pinguim Coinrcio e Inds tria Ltda. 
Av. Perimetral flQ 32 — Vila Coimbra 

ASSUNTO1 Reclamação apresentada por: 

Josemar Santana da Cruz 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta 6.8 Junta de Conciliação e Julgamento, à 

àsl3,45( Treze horas e quarenta e cinco minutobhoras do dia 21 
(Vinte e U 	 ) do mês de junho — 1966 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 8a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.3.aà referida audiência importará o 

julgamento daquestãoàsuarevelia, enaaplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci- 

ento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

2 de 	maio 	 de 19 66 

MOD. 3 
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4[v lflguim (Zom. 3nd, ttda* 
CHOPP'S ANTARCT!CA 

Distribuidora de grandes marcas nacionais de bebidas - FÁBRICA DE GÊLO 

Av. Perimetral n. 32 - Fone 83-86 - Vila Coimbra - Goiânia - Goiás 

1 
UFEVçXo 	 "> 

urLz o J2r 
04. 

 
J 

O Jtr 	 speço or 3 «7ias de seus ervi;os por .e iLegur u assj 
/i4r carta de advertecja eels ofeíisas e desca 
to as ordes d&ds por seu chefe .'iir JQW Y'Z 2-31 '187 i:íOEs. 

de abril de 1966 

õ 	
OL'Q 

t. 
 Te.j `~44,a 

229' c4 

Cervejas 

Pilsen Extra 

Antárctica 

Poker 

ixa Azul 

Malzbier 

Niger 
Mos s oró 

C arac (i 

etc. 

Refrigerantes 

Ganá Cliampagne 

Caçula 

Paulista 

Soda Limonada 

Clube Soda 

Soda Champagne 

Água Tônica 

etc. 

Águas Minerais 

rdentes 

Martini 

Cinzano 

C ognaq u es 

Vodka 

Gin 

Licores 

Whisk e as 

mais afamadas 

marcas de 

BEBIDAS 

NACIONAIS 



pinguim com 30d, ttdao 
CHOEP'S ANTARCT!CA 

Distribuidora de grandes marcas nacionais de bebidas - FÁBRICA DE GÊLO 

Av. Perimetral n. 32 - Fone 83-86 - Vila Coimbra - Goiânia - Goiás 

Cervejas i 	D V E fi .T 1 iV U 1 Á 

Pilsen Extra 
Antárctica 

.Para o anr 
Poker 
Feixa Azul 
Malzbier ?ia o Jar JOE.LR 	7Ã a4L)ertHê que na 
Niger rei,wi'?ncia 	Ius ofensas e 'feichuto as orlens dada pelo 
Mossoro ahefe Snr Jí& '1/? 	' iJORit, sofrera as penal iseu 
Caracó is pre'istas por lei. 
etc. 

12 Ar1z.'ertencia 
Refrigerantes 2 	Juspeao 

32 	'e'-nissao 
araná Champagne 

Caçula 
Paulista jierLte:___________________________________________ 

Soda Limonada Jose7zur •Jtw2a 
Clube Soda 
Soda Champagne 
Água Tônica 

(oiw'L,l9 	9e abril 4e 1966 etc. 
Águas Minerais 
Aguardentes 
Martini 
Cinzano 

Xe 
Cognaques 
Vodka (-_-- RA 
Gin 

1 
Licores / 

Whisk e as 
mais alamadas 

- 
marcas de  
BEBIDAS 
NACIONAIS 	

712 
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pingui'm Tom 3nd, ttda-0 
CHOPP'S ANTARCTICA 

Distribuidora de grandes marcas nacionais de bebidas - FÁBRICA DE GÊLO 

Av. Perimetral ri. 32 - Fone 83-86 - Vila Coimbra - Goiânia - Goiás 

Cervejas 

Pilseil Extra 
Aiitárctica 
Poker 
'aixa Azul 

Malzbier 
Niger 
Mo s s oró 
Caracá 
etc. 

Refrigerantes 

raná Champagne 
Caçula 
Paulista 

Soda Limonada 
Clube Soda 
Soda Champagne 
Água Tônica 
etc. 
Águas Minerais 

guardentes 
Martini 
Cinzano 
Cognaques 
Vodka 
Gin 
Licores 
\Vhisk e as 
mais afamadas 
marcas de 
BEBIDAS 
NACIONAIS 

_Ç MU 	J IIÇ À' 

À ' 

GER1Vi;I4 

'omu.io a gerncia desta firraa,que 'neu 
ajudante nr JO )iIiE AdTANA, vem cori.stantemerite reju-
diaando o bo'n,ar4wnento r-!OS serviços e apesar das 41--
versas advertencias que lhe tenho feito,aao toma o me-
nor conhecir,zerLto. 

Prejudica fluO classificando as garrafas 
jogando engradados de bebidas cheios ocasionarvio que--
bras etc. 

o1icito a esta firma que transfira o - 
mesmo para outro setor,e que me deem outro ajudante. 

G0i 4nia,20 de abril de 1.966. 

rTra Ai; 
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PODER JUDICIÁRIO 
 

JUSTIÇA DO TRADALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE 	Gointa 	,ABAIXO DISCRIMINADA. 

Processo n.° JCJ - 298/66 

Aos 21 	dias do mês de 	junho 	de 19 66 	às 13,45 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goinia 
sob a presidencia do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a farias e 13 2  ms. 

e movida por JOSEMAR  SANrANA  DA CRUZ - 

reclamante contra PINGUIM C0MROIO E INDÚSTRIA LTDA. 

Feita a chamada, presentes as partes, o reclamante acompanha 

do do advogado Dr. Victor Gonçalvs e o relamado representado / 

.por sua gerente, Srta. Teima Rodrigues, foi aberta a audincia. 

Dada a. palavra a reclamada para fazer sua cogtjjtaqao ale-

gou o seguinte: que o reclamante ngo foi admitido ra que alega , 

pois a emprsa começou a funcionar em 5 de junho de 1964, tendo 

sido ele admitido *ais ou menos um ms ap6s; que a suspenso no 

injusta: o reclamante era ajudante de caxninho evido su' zn. 

1 
	conduta nesse serviço foi transferido para serviços internos, ha- 

vendo ento desecatado o gerente; sendo advertido, negou-se a as-

sinar a cartade suspenso, desacatando o prprietrio; que por 

isso foi suspenso e novwnente recusou-se a dar ciente na carta res 

pectiva; que quanto ao 13° salário e s faria s, recebeu tudo a 

que tinha direito, conforme falhas de pagamento ora exibidas. 

Proposta a conci1ia0o, no foi aceita. 

Em seguida javendo outro processo em pauta, foi designado o 

dia 17 de ag6sto de 1966, s 15,00 horas, ficando cientes as par- 

E, para constar, ati, 	 Servente PJ-7 

lavrei a presente ata que vai assinada pelo 	Juiz Presidente , 

Sre. vogais e part-resentes. 

y../"dos Empregadore2 

/ 2kT-"--À--" 
MOD. 24 

-- 	'- 	t- J 	 - 

Juiz Presidnte 	 .7) 
•1 

V. dos Empregados 
1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DA SESS0 RbLIZADA PELA JUNTA D2 C0 1T',TCILIAÇ0 E 

JULGAI'EUTO DE qoINTA ABAI', DIS CRININADA 	- 

PR0CSS0 N 2  i8j6 

Aos 17 dias do ms de ag6sto de 1966, i s 15,00 horas, reu-

niu-se esta Junta de Conciliaço e Julgorento de Goinia, sob a presi-

dncia do Dr. Paulo F'leury da Silva e Souza, preents ambos os srs.Vo 

gais, para insbruço e julgamento da reclamação reltiva a farias 	e 

13 salrio e movida por J0SNAR SATANA DA CRUZ - re'clamante contra 

pIN-UI C01ÉRCI0 e INDÚTFIA LTCA. 

Feita a chamada, presentes as partes, o reclamante acompanha 

do do advogado Dr. Gonçalo De zerra Lima e a reclamada representada por 

seu proprietrio, Sr. Daniel Solera, foi aberta a audtncia. 

1Testemunha do reclamante, 
MARLISON 0TAJI0 CARDOSO, brasileiro, solteiro, ftncionrio 

b1ico, 20 anos de idade, 	rua n1 - Vila Santa Helena, nesta.os 

costumes disse nada, prestando compromisso legal. Inquirida, respon-

deu: que o reclamante foi admitido na reclamada em 163 e apis isso 
havendo a emprsa sido trnrsferida para uma nova firma permaneceu ele 

como seu empregado, sem qualquer interrupç.o; que sabe disso porque co-

nhece o reclamante desde menino, tendo convivncia com sua famllia. Na 

da mais disse nem lhe foi perguntado, dando-se por encerrado o presen-

te depoimento. 

Juiz Presidente 

4d 	Lt &L 
Depoente 

Em seguida, inqt indo pelo Sr. Juiz Presidente o representante 

da reclamada ineormou o seguinte: que o reclamante inicialmente traba-

ibou para sa firma Brasil Central, firma essa individual sua; que em 

19641 o informante, com seu irmão Rtna1do, organizou sociedade por cota 

Pinfuim Comrrio  e Industria Ltda., ora reclamada, sessemdó -  as ativida-

•des da Brasil Central; que o reclamante passou ento desta para traba-

ibar na reclamada; que ambas as frrras exploravam o ramo de bebidas; que 

o tempo de serviço do reclamante na Brasil Central foi de cerca de 8 
mses ou menos, no podendo precisar exatamente. 

Em seguida, no havendo mais provas a fazer foi dado a palavra 

as partes para aleaç6es finais. 

Pelo reclamante foi dito o seguinte: que a aço 	procedente 
porquanto no ha prova do pagamento das fnias e do 13  sa1nto de 19611 
e os documentos relativos a tais presbaç6es em 1965 no representam a 
verdade e f6ram assinados para quitar sal.rios de dezerrbro e no a gra-

tificaço natalina; que por isso a aço 	procedente. 

A reclamada alegou o seguinte: que gostaria que qulaquer re-
MODLOql5111&Çao a respeito do tempo de serviço a Brasil Central seja feita di- 

- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

retamente contra esta e no contra a Pinguim; que o fundo de negcto 

da 73rasll Central passou para a reclamada como Capital do seu repre-

sentante nesta audincia. 

Renovada a oroposta de concilíaço, foi aceita nas bases 

seuintes: 

A reclamada pagara ao reclamante por saldo da presente re- 

clamaço, a importancia de Cr;lOO.00O(CEb IIIL CFfJZEIROS), nesta data. 

Custas, no valor de Cr2.326, pelos litigantes em partes 

iguais, sendo disDerisada a parte do reclamante. 

E, para constar, eu, 	 , Servente PJ-7 

lavrei a presente ata que vai assiriad.a pelo Sr. Juiz Presidente, srs. 

Voais e partes presentes. 

Juiz Presid':nt 

V. dos\Ex 	adores 	 V dos mpread s 

A 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

	

GUIA DE RECOLHIMEITO N.' 	 / 19 
66 

Goi-nia 
(------------------------- Junle Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de 	Tribunal 
---------- --------3$ 
Regional do Trabalho da - Região) 

PROCESSO N.02936 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: Jo m,  marS. d i. Cruz 
RECLAMADO OU RECORRIDO: P.€taI C.Ind. L -Wa. 

Pin.guii Cozi'Lt'cio 	Induetrit ltda. 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Ep'io1uij2ntos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$_ -   ------ -- -- - 
Cl). 

	

-------------------------------------------------- ) referente a 	--- 

(Custas e Emo1uners 
da sentença, Cr$ ---b 
da execução - -------- ---------------------- Cr$ 
do agravo Cr$ -------------------------- 
do contador,- 	-----------------------------Cr$ 
dotraslado 	 - 	------ -------------------------Cr$ 
do Inqu6rito Cr$---------------------- 
dorecurso Cr$ 	 - --------- 
da certidão, Cr$ 
do depósito prévio Cr$ 
Impresso 	 - ----------- ---------------Cr$ 

11. ,Cr$ 

13. --------------- - 	/-,Cr$ 

15. 

Ja 	 t4l  - -------- 	de 19 71, 	 - 	Assrnatura 

í TTt D O TRA3. L 

TRT D 3.a RF:GL 

?& 



FODEN JL.DICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aosl7 dias do mês de acosto 	do ano de mil novecentos 

esessenta - sei- , nesta cie de -Coania. na  Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante Josmarantan- daCr--   - 

(Representação, quando houver) 

e o Reclamado Pin2ui Corrrcio 	Indiistr5.a Ltda, 	 e por êste 
(Representação, quando houver) 
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ú 	
acôrdo celebrado

ltimo me foi dito que, em cumprimento a 	- na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$JQOQQ(Gï 

...................................................................................................................................... 

r e 1 a t i v a a o rocssorP293j6d - - -ts Jurta,rec1aracTa 	a 

rntaddaustanova1or----deCri1.i64-- ----------------- - ________________________________________________________ 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, sejaaquo título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

è-@. .............................................. 
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